
INDICAÇÃO Nº 
2636
, DE 2011



INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), destinados à construção de um Centro de Multiplo Uso na Cidade de LOURDES.

JUSTIFICATIVA




Lourdes é um município brasileiro do estado de São Paulo. Localiza-se a uma latitude 20º58'01" sul e a uma longitude 50º13'27" oeste, estando a uma altitude de 403 metros. Sua população estimada em 2010 era de 2.123 habitantes. Possui uma área de 113,8 km². Está sediada na mesorregião de Araçatuba e microrregião de Birigui, limitando-se com as cidades de Nova Luzitania , Turiuba e Buritama.




Verifica-se, portanto, se tratar de pequeno municipio, cujo orçamento anual não basta para suas reais necessidades. A construção desse Centro de Multiplo Uso em muito ajudara a Cidade, pois proporcionará melhor qualidade de vida aos seus habitantes




Assim, reputo como necessaria a liberação dessa verba, que poderá ser feita por convenio, o que favorecerá o desenvolvimento do municipio.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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